
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que  seja  encaminhado  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  E

SUSTENTABILIDADE solicitação para  Realizar a poda/corte ou supressão das árvores na

área pública localizada entre as Ruas: Gaza, Betel, Mileto e Avenida Jericó, no bairro Jardim

Canaã.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação se faz necessária para atender as reivindicações de moradores e

transeuntes para efetuar a poda/corte ou supressão das árvores no endereço supramencionado,

que está  com galhos altos,  atrapalhando a passagem de pedestres e escurecendo a via.  O

objetivo é contribuir  para deixar  a cidade mais  limpa e proporcionar  qualidade  de vida à

população.  Considerando o exposto e diante  das reclamações  que estão sendo formuladas

pelos  interessados,  e  para que possam serem sanadas  estas  irregularidades  indicamos  que

sejam tomadas as providências necessárias para execução dos serviços naquele setor. Além

disso, o local está muito perigoso, por se tornar um meio de esconderijo de marginais. Dessa

forma, enviamos também um abaixo assinado.

Câmara Municipal de Uberlândia, 01 de abril de 2024.

LEANDRO NEVES
Vereador – PSDB
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